
Gabinete da Senadora Teresa Leitão

REQUERIMENTO Nº         DE          - CTI200CONFEQ

Senhores Senadores e Senhoras Senadoras,

Requeiro, nos termos do art. 90, inciso XIII, e art. 142 do Regimento

Interno do Senado Federal, autorização para a realização de diligências e visitas

técnicas em locais e datas a serem oportunamente definidos e informados, com

o objetivo de garantir aos senadores, servidores e demais profissionais técnicos

do Senado Federal o devido cumprimento das atividades de interesse e de

responsabilidade desta Comissão

JUSTIFICAÇÃO

A consecução adequada dos trabalhos desenvolvidos pela Comissão

Temporária Interna em Comemoração aos 200 (duzentos) anos da Confederação

do Equador passa pela realização de diligências e visitas técnicas de senadores,

profissionais técnicos e servidores do Senado Federal.

Essas diligências irão proporcionar uma aproximação direta com os

locais e contextos históricos relevantes, possibilitando uma compreensão mais

profunda e precisa dos eventos que marcaram essa importante etapa da história

brasileira. De fato, a presença de profissionais técnicos especializados e servidores

do Senado nas visitas é fundamental, pois eles poderão realizar análises detalhadas,

identificar necessidades específicas e garantir que os aspectos históricos e culturais

sejam respeitados e corretamente interpretados.
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As visitas técnicas e diligências também são fundamentais para a

coleta de informações e de documentação, permitindo a elaboração de relatórios

e estudos precisos sobre a Confederação do Equador. Ao visitar os locais de maior

relevância para a temática, como os antigos campos de batalha e os calvários

dos mártires, os participantes poderão recolher evidências físicas, relatos orais

e materiais documentais que enriquecem a pesquisa e fortalecem a base de

conhecimento da Comissão. Isso não apenas contribui para a preservação da

memória, mas também para a promoção da educação sobre esse período crucial da

história nacional.

Além disso, ao envolverem-se com a população local e ouvir suas

perspectivas, os membros da Comissão poderão garantir que a narrativa histórica

seja completa e representativa, valorizando as contribuições e os pontos de vista

daqueles que viveram os acontecimentos ou que preservam a memória desses

tempos. Essa abordagem inclusiva fortalece o trabalho da Comissão e amplia seu

impacto social e cultural.

Portanto, mostra-se indispensável a realização de diligências e visitas

técnicas, porquanto revestem-se de valiosos instrumentos para a efetivação dos

objetivos da Comissão, garantindo que o legado da Confederação do Equador seja

devidamente reconhecido e valorizado.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senadora Teresa Leitão
(PT - PE)

Presidente da Comissão Temporária Interna em
Comemoração aos 200 anos da Confederação do Equador
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CTI200CONFEQ

Senhores Senadores e Senhoras Senadoras,

Requeiro, nos termos do art. 90, inciso XIII, e art. 142 do Regimento Interno do Senado Federal, autorização para a realização de diligências e visitas técnicas em locais e datas a serem oportunamente definidos e informados, com o objetivo de garantir aos senadores, servidores e demais profissionais técnicos do Senado Federal o devido cumprimento das atividades de interesse e de responsabilidade desta Comissão

JUSTIFICAÇÃO

A consecução adequada dos trabalhos desenvolvidos pela Comissão Temporária Interna em Comemoração aos 200 (duzentos) anos da Confederação do Equador passa pela realização de diligências e visitas técnicas de senadores, profissionais técnicos e servidores do Senado Federal.

Essas diligências irão proporcionar uma aproximação direta com os locais e contextos históricos relevantes, possibilitando uma compreensão mais profunda e precisa dos eventos que marcaram essa importante etapa da história brasileira. De fato, a presença de profissionais técnicos especializados e servidores do Senado nas visitas é fundamental, pois eles poderão realizar análises detalhadas, identificar necessidades específicas e garantir que os aspectos históricos e culturais sejam respeitados e corretamente interpretados.

As visitas técnicas e diligências também são fundamentais para a coleta de informações e de documentação, permitindo a elaboração de relatórios e estudos precisos sobre a Confederação do Equador. Ao visitar os locais de maior relevância para a temática, como os antigos campos de batalha e os calvários dos mártires, os participantes poderão recolher evidências físicas, relatos orais e materiais documentais que enriquecem a pesquisa e fortalecem a base de conhecimento da Comissão. Isso não apenas contribui para a preservação da memória, mas também para a promoção da educação sobre esse período crucial da história nacional.

Além disso, ao envolverem-se com a população local e ouvir suas perspectivas, os membros da Comissão poderão garantir que a narrativa histórica seja completa e representativa, valorizando as contribuições e os pontos de vista daqueles que viveram os acontecimentos ou que preservam a memória desses tempos. Essa abordagem inclusiva fortalece o trabalho da Comissão e amplia seu impacto social e cultural.

Portanto, mostra-se indispensável a realização de diligências e visitas técnicas, porquanto revestem-se de valiosos instrumentos para a efetivação dos objetivos da Comissão, garantindo que o legado da Confederação do Equador seja devidamente reconhecido e valorizado.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senadora Teresa Leitão

(PT - PE)

Presidente da Comissão Temporária Interna em Comemoração aos 200 anos da Confederação do Equador
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 Além disso, ao envolverem-se com a população local e ouvir suas perspectivas, os membros da Comissão poderão garantir que a narrativa histórica seja completa e representativa, valorizando as contribuições e os pontos de vista daqueles que viveram os acontecimentos ou que preservam a memória desses tempos. Essa abordagem inclusiva fortalece o trabalho da Comissão e amplia seu impacto social e cultural.
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